
 

PORTARIA  Nº 37.845/2012  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA,  

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, obedecendo ao disposto  
no  Artigo  43  da  Lei  Municipal  nº  1.703/2006  e  atendendo  o  requerido  no  
Protocolo da SMGP Nº 681 de 2012,  

 
R E S O L V E  

 
Art. 1º - Fica   atribuído(a)   a   SUBSTITUIÇÃO  TEMPORÁRIA  conforme  relacionado  

abaixo:  

Nome  
ATTILIOFERREIRAMIRANDAFILHO  

Mat. 
2866 

A Partir de   Secretaria 
17/05/12          SMED 

SUBSTITUIÇÃO - ESCOLA THEREZINHA M THEOBALD - SUBSTITUINDO EMILIA SUMI KOHIYAMA  
DE MATOS SILVA - COM RETRIBUIÇÃO DE    100,00% (CEM   POR CENTO) DO VENCIMENTO  

PADRÃO  

DAIANECRISTINADASILVANASER                                        10496      17/05/12        

SMED  

SUBSTITUIÇÃO - ESCOLA AZUREA BUSQUET BELNOSKI - SUBSTITUINDO EMILIA SUMI  

KOHIYAMA DE MATOS SILVA - COM RETRIBUIÇÃO DE    100,00% (CEM   POR CENTO) DO  

VENCIMENTO PADRÃO  

KELLYCRISTINAORMENEZEGOMES                                    4319       15/05/12         

SMED  

SUBSTITUIÇÃO - ESCOLA RUI BARBOSA - VAGA - COM RETRIBUIÇÃO DE    100,00% (CEM   POR  

CENTO) DO VENCIMENTO PADRÃO  

SILVANAQUALLIO                                                                        10533      

18/05/12          SMED  

SUBSTITUIÇÃO - ESCOLA JOAO SPERANDIO - SUBSTITUINDO BOREL CORDEIRO SAID - COM  

RETRIBUIÇÃO DE    100,00% (CEM  POR CENTO) DO VENCIMENTO PADRÃO  

 
Art. 2º - A presente Portaria, ressalvado o disposto no artigo 1º, entra em vigor na data  

da sua publicação.  

 
Prefeitura do Município de Araucária, 21 de maio de 2012.  

ALBANOR JOSE FERREIRA GOMES  
Prefeito Municipal  

MARIA JOSE BASSO DE PAULA LIMA DIETRICH  
Secretária Municipal de Educação  
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